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PLASTICK 

49 TE COLETOR ESGOTO BBB PVC DN 200X200MM 
CORR 

PLASTICK 
UNID. 10 53,00 530,00 

50 TE COLETOR ESGOTO BBB PVC DN 250X250MM 
CORR 

PLASTICK 
UNID. 10 95,00 950,00 

55 TUBO DEFOFO RIG 1MPA PVC 12 6M DN 200MM 
CORR 
PLASTICK 

BARRA 50 470,00 23.500,00 

TOTAL  42.330,00 

  

CLÁUSULA PRIMEIRA - DA VALIDADE DOS PREÇOS: 
A referida Ata de Registro de Preços terá a vigência de 12 (doze) meses, considerados da data de publicação de seu extrato na imprensa oficial. 
  
A existência de preços registrados não obriga a Serviço Autônomo de Água e Esgoto de Alexandria firmar contratações oriundas do Sistema de 
Registro de Preços ou nos quantitativos estimados, facultando-se a realização de licitação específica para aquisição pretendida, assegurada 
preferência ao fornecedor registrado em igualdade de condições, sem que caiba direito a recurso ou indenização. 
  

CLÁUSULA SEGUNDA - DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: 
A cada efetivação da contratação do objeto registrado decorrente desta Ata, devidamente formalizada através do respectivo Pedido de Compra, serão 
observadas as cláusulas e condições constantes do Edital de licitação que a precedeu, modalidade Pregão Presencial nº 00008/2020, parte integrante 
do presente instrumento de compromisso. A presente Ata de Registro de Preços, durante sua vigência poderá ser utilizada: 
  
Pela Serviço Autônomo de Água e Esgoto de Alexandria, que também é o órgão gerenciador responsável pela administração e controle desta Ata, 
representada pela sua estrutura organizacional definida no respectivo orçamento programa. 
  

CLÁUSULA TERCEIRA - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS: 
Integram esta Ata, o Edital do Pregão Presencial nº 00008/2020 e seus anexos, e as seguintes propostas vencedoras do referido certame: 
  
- THIAGO DIAS MOREIRA PIRES. Inscrita no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica sob o nº 37.567.715/0001-30, com endereço a Rua poeta 
Vicente Lopes, S/N – Estação – CEP 59965-000 – Alexandria/RN. Item(s): 3 - 6 - 8 - 10 - 12 - 14 - 15 - 19 - 22 - 45 - 47 - 49 e 50. Valor: R$ 
42.330,00(quarenta e dois mil trezentos e trinta reais). 
  

CLÁUSULA QUARTA - DO FORO: 
Para dirimir as questões decorrentes da utilização da presente Ata, fica eleito o Foro da Comarca de Alexandria. 

  
Serviço Autônomo De Água E Esgoto De Alexandria 
CNPJ nº 08.491.474/0001-95 

AROLDO DE ALMEIDA BRAGA 
Presidente Do SAAE 
  

THIAGO DIAS MOREIRA PIRES 
CNPJ nº 37.567.715/0001-30 

Publicado por: 
Alinauba Rodrigues Vieira 

Código Identificador:9D76AA77 

 

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 

PREFEITURA MUNICIPAL DE APODI 

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E PLANEJAMENTO 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS DO PREGÃO ELETRÔNICO Nº 020/2020. 
 
A Prefeitura Municipal de Apodi, com sede na Praça Francisco Pinto, 56, Centro na cidade de Apodi/RN, inscrito(a) no CNPJ/MF sob o nº 
08.349.011/0001-93, neste ato representado PREFEITO CONSTITUCIONAL, Alan Jefferson da Silveira Pinto, portador Do CPF: 061.599.814-39, 
considerando o julgamento da licitação na modalidade de pregão, na forma eletrônica, para REGISTRO DE PREÇOS nº 020/2020, publicado no 

Diário Oficiai da União e na Femurn – Imprensa Oficial do Município nos dias 20/09/2020, processo administrativo n.º 27080001/2020, 
RESOLVE registrar os preços da(s) empresa(s) indicada(s) e qualificada(s) nesta ATA, de acordo com a classificação por ela(s) alcançada(s) e na(s) 
quantidade(s) cotada(s), atendendo as condições previstas no edital, sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei nº 8.666, de 21 de junho de 

1993 e suas alterações, no Decreto n.º 7.892, de 23 de janeiro de 2013, e em conformidade com as disposições a seguir: 
  

DO OBJETO. 
  
A presente Ata tem por objeto o Contratação de empresa especializada no fornecimento de Medicamento Psicotrópicos, para atender as 

necessidades da Secretaria Municipal de Saúde da Prefeitura Municipal de Apodi/RN, conforme especificações e quantidades estabelecidas 
no Anexo I (Termo de Referência). anexo do edital de Pregão nº 020/2020, que é parte integrante desta Ata, assim como a proposta vencedora, 
independentemente de transcrição. 
  

DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS. 
  
O preço registrado, as especificações do objeto, a quantidade, fornecedor(es) e as demais condições ofertadas na(s) proposta(s) são as que seguem: 
  

PREÇO REGISTRADO 
122 - ARTMED COMERCIAL LTDA (04.361.467/0001-18) 
  
Item Material/Serviço Unid. medida Marca Quantidade Valor unitário (R$) Valor total (R$) 

2 3598 - AMITRIPTILINA 75 MG COMPRIMIDO EMS 30.000 0,34 10.200,00 

40 7397 - Periciazina 1% FR SANOFI-AVENTIS 100 10,75 1.075,00 



Rio Grande do Norte , 08 de Outubro de 2020   •   Diário Oficial dos Municípios do Estado do Rio Grande do Norte   •    ANO XII | Nº 2374 

 

www.diariomunicipal.com.br/femurn                                                                                    143 

41 7398 - Periciazina 4% FR SANOFI-AVENTIS 100 20,84 2.084,00 

Total (R$): 13.359,00 

  

890 - PHOSPODONT LTDA (04.451.626/0001-75) 
  
Item Material/Serviço Unid. medida Marca Quantidade Valor unitário (R$) Valor total (R$) 

8 257 - CLOMIPRAMINA 10MG COMPRIMIDO EMS LTDA 3.000 0,68 2.040,00 

22 7757 - Fentanil 0,0785mg/ml - 10ml AMPOLA HIPOLABOR 100 8,79 879,00 

Total (R$): 2.919,00 

  
DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS. 
  
Não será admitida a adesão à ata de registro de preços decorrente desta licitação. 
  

VALIDADE DA ATA. 
  
A validade da Ata de Registro de Preços será de 12 meses, a partir da sua assinatura, não podendo ser prorrogada. 
  
REVISÃO E CANCELAMENTO. 
  
A Administração realizará pesquisa de mercado periodicamente, em intervalos não superiores a 180 (cento e oitenta) dias, a fim de verificar a 
vantajosidade dos preços registrados nesta Ata. 

  
Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos preçospraticados no mercado ou de fato que eleve o custo do 
objeto registrado, cabendo à Administração promover as negociações junto ao(s) fornecedor(es). 
Quando o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo superveniente, a Administração convocará o(s) 
fornecedor(es) para negociar(em) a redução dos preços aos valores praticados pelo mercado. 
O fornecedor que não aceitar reduzir seu preço ao valor praticado pelo mercado será liberado do compromisso assumido, sem apl icação de 
penalidade. 
A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços aos valores de mercado observará a classificação original. 
Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor não puder cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá: 

Liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do pedido de fornecimento, e sem aplicação da penalidade se 
confirmada a veracidade dos motivos e comprovantes apresentados; e 
Convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação. 
Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação desta ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis 
para obtenção da contratação mais vantajosa. 
  
O REGISTRO DO FORNECEDOR SERÁ CANCELADO QUANDO: 
  

Descumprir as condições da ata de registro de preços; 
Não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável; 
Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles praticados no mercado; ou 
Sofrer sanção administrativa cujo efeito torne-o proibido de celebrar contrato administrativo, alcançando o órgão gerenciador e órgão(s) 
participante(s). 
O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nos itens 5.7.1, 5.7.2 e 5.7.4 será formalizado por despacho do órgão gerenciador, assegurado o 
contraditório e a ampla defesa. 
O CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PREÇOS PODERÁ OCORRER POR FATO SUPERVENIENTE, DECORRENTE DE CASO 

FORTUITO OU FORÇA MAIOR, QUE PREJUDIQUE O CUMPRIMENTO DA ATA, DEVIDAMENTE COMPROVADOS E JUSTIFICADOS: 
Por razão de interesse público; ou 
A pedido do fornecedor. 
  
DAS PENALIDADES. 
  
O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades estabelecidas no Edital. 
É da competência do órgão gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do descumprimento do pactuado nesta ata de registro de preço (art. 

5º, inciso X, do Decreto nº 7.892/2013), exceto nas hipóteses em que o descumprimento disser respeito às contratações dos órgãos participantes, caso 
no qual caberá ao respectivo órgão participante a aplicação da penalidade (art. 6º, Parágrafo único, do Decreto nº 7.892/2013). 
O órgão participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das ocorrências previstas no art. 20 do Decreto nº 7.892/2013, dada a 
necessidade de instauração de procedimento para cancelamento do registro do fornecedor. 
  

CONDIÇÕES GERAIS. 
  
As condições gerais do fornecimento, tais como os prazos para entrega e recebimento do objeto, as obrigações da Administração e do fornecedor 
registrado, penalidades e demais condições do ajuste, encontram-se definidos no Termo de Referência, ANEXO AO EDITAL. 

É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados nesta ata de registro de preços, inclusive o acréscimo de que trata o §  1º do art. 65 da Lei nº 
8.666/93, nos termos do art. 12, §1º do Decreto nº 7892/13. 
A ata de realização da sessão pública do pregão, contendo a relação dos licitantes que aceitarem cotar os bens ou serviços com preços iguais ao do 
licitante vencedor do certame, será anexada a esta Ata de Registro de Preços, nos termos do art. 11, §4º do Decreto n. 7.892, de 2014. 
Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 02. (duas) vias de igual teor, que, depois de lida e achada em ordem, vai assinada 
pelas partes. 
  
Apodi RN, 28 de setembro de 2020. 

  

ALAN JEFFERSON DA SILVEIRA PINTO 
Prefeito Municipal Pelo Órgão Executor.  
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LUIS SABINO DA COSTA NETO 
Secretaria Municipal De Saúde – Pelo Órgão Participante Da Contratante. 
  
Phospodont LTDA, 
CNPJ: 04.451.626/0001-75.. 

Rep. Por: 
ANA MARIA PINHEIRO FERREIRA, 
CPF: 413.273.304-15. 
Fornecedor 2. 
  
Artmed Comercial LTDA - CNPJ: 04.361.467/0001-18. 
Rep. Por: 
GABRIEL DELANNE MARINHO, 
CPF: 537.886.724-04. 

Fornecedor 6. 

Publicado por: 
Antonio Francisco de Oliveira 

Código Identificador:76DCA76A 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E PLANEJAMENTO 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS DO PREGÃO ELETRÔNICO Nº 023/2020. 
 

A Prefeitura Municipal de Apodi, com sede na Praça Francisco Pinto, 56, Centro na cidade de Apodi/RN, inscrito(a) no CNPJ/MF sob o nº 
08.349.011/0001-93, neste ato representado PREFEITO CONSTITUCIONAL, Alan Jefferson da Silveira Pinto, portador Do CPF: 061.599.814-39, 
considerando o julgamento da licitação na modalidade de pregão, na forma eletrônica, para REGISTRO DE PREÇOS nº 023/2020, , publicado no 

Diário Oficiai da União e na Femurn – Imprensa Oficial do Município nos dias 15/09/2020, processo administrativo n.º 08090001/2020, 
RESOLVE registrar os preços da(s) empresa(s) indicada(s) e qualificada(s) nesta ATA, de acordo com a classificação por ela(s) alcançada(s) e na(s) 
quantidade(s) cotada(s), atendendo as condições previstas no edital, sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei nº 8.666, de 21 de junho de 
1993 e suas alterações, no Decreto n.º 7.892, de 23 de janeiro de 2013, e em conformidade com as disposições a seguir: 
  

DO OBJETO. 
  
A presente Ata tem por objeto o Registro de preços para a Contratação de empresa especializado no fornecimentos de Material de Consumo 

Odontológico, para suprir as necessidades dos PSFs, Centro de Saúde e Centro de Especialidades Odontológicas da Prefeitura Municipal de 
Apodi/RN, conforme especificações e quantidades estabelecidas no Anexo I (Termo de Referência). anexo do edital de Pregão nº 023/2020, que 
é parte integrante desta Ata, assim como a proposta vencedora, independentemente de transcrição. 
  

DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS. 
  
O preço registrado, as especificações do objeto, a quantidade, fornecedor(es) e as demais condições ofertadas na(s) proposta(s) são as que seguem: 

PREÇOS REGISTRADOS: 
918 - RDF-DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS PARA SAÚDE LTDA (12.305.387/0001-73) 
  
Item Material/Serviço Unid.  Marca Qtde Vr uni R$ Vr total R$ 

1 

244 - ÁCIDO FOSFÓRICO 

Ácido Fosfórico a 37% para condicionamento do esmalte e dentina. Embalagem com 03 seringas de 

2,5ml cada e com 03 ponteiras. Possui CE (Certificação da Comunidade Européia) e manual de BPF 

(Boas Práticas de Fabricação) 

PCT MAQUIRA 200 2,32 464,00 

2 

6503 - Adesivo Fotopolimerizável 
Adesivo fotopolimerizável, frasco único, contendo 5,0ml; Solvente à base de água e álcool; espessura 

de película de 7 µm, com 10% em peso de carga (nanopartículas de sílica com tamanho de 5 

nanômetros). Frasco com tampa "flip top‖ . 

CX MAQUIRA 200 11,11 2.222,00 

8 
6530 - ANESTÉSICO INJETAVEL DE LIDOCAÍNA SEM VASOCONSTRICTOR 

Anestubes de 1,8 ml de capacidade, embalados em caixa com 50 unidades. 
CX DLA 50 80,00 4.000,00 

9 

6532 - Anestésico Injetável local à base de Cloridrato de Articaína. Vaso-constritor: Epinefrina 

1:100.000 
Anestésico Injetável local à base de Cloridrato de Articaína. Vaso-constritor: Epinefrina 1:100.000. 

Caixa com 50 tubetes de 1,8 mL, acondicionados em blisters lacrados com 10 tubetes cada. 

CX DFL 300 111,00 33.300,00 

11 

6537 - APLICADOR USO ODONTOLÓGICO DESCARTAVEL 

Pincel aplicador com dobra em dois pontos, permitindo alcançar angulações superiores a 180°. 

Embalagem com 100 hastes. 

CX FGM 200 6,40 1.280,00 

13 

6707 - CAMPO CIRÚRGICO 
CAMPOS CIRÚRGICOS PARA SUGADOR ODONTOLÓGICO COM 6 CM DE DIÂMETRO (12 

CM LARGURA ABERTO, ANTES DA COSTURA) E 42CM DE COMPRIMENTO, BAINHA COM 

ELÁSTICO EMBUTIDO NAS 2 EXTREMIDADES, TIPO DUPLO, TEXTURA TECIDO BRIM 

100% ALGODÃO, PRÉ-ENCOLHIDO, BRANCO CRU, CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS 
COSTURA DUPLA, GRAMATURA MÍNIMO DE 220 G/M2 

UND AMERICA 50 2,50 125,00 

14 

6705 - CAMPO CIRÚRGICO 70cmx70cm 

CAMPOS CIRÚRGICOS ODONTOLÓGICOS C/ FENESTRA – LARGURA 70CM X 70CM 

COMPRIMENTO – COM ORIFÍCIO CENTRAL DE 12CM DE DIAMETRO, TIPO DUPLO, 

TEXTURA TECIDO BRIM 100% ALGODÃO, PRÉ-ENCOLHIDO, BRANCO CRU, 
CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS COSTURA DUPLA, GRAMATURA MÍNIMO DE 220 G/M2 

UND AMERICA 50 4,46 223,00 

15 

6708 - CAMPO OPERATÓRIO 

CAMPOS OPERATÓRIOS CIRÚRGICOS ODONTOLÓGICOS – LARGURA 70CM X 70CM 

COMPRIMENTO - TIPO DUPLO, TEXTURA TECIDO BRIM 100% ALGODÃO, PRÉ-

ENCOLHIDO, BRANCO CRU, CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS COSTURA DUPLA, 
GRAMATURA MÍNIMO DE 220 G/M2 

UND AMERICA 50 4,46 223,00 

17 
6710 - CIMENTO PARA RESTAURAÇÃO PROVISÓRIA 

Cimento temporário para preenchimento de cavidades, Coltosol ou similar, pote contendo 20g 
UND MAQUIRA 200 6,54 1.308,00 

18 
6711 - Clorexidina solução a 0,12% 

Frasco com 500 ml 
UND IODONTOSUL 100 10,30 1.030,00 

48 

3333 - DIGLUCONATO DE CLORHEXIDINA A 2% 

"indicada para assepsia de preparos cavitários antes de procedimentos restauradores, procedimentos 

adesivos para restaurações diretas ou indiretas e antes de cimentação temporária ou permanente de 
coroas, inlays, onlays e outros. Apresentação: Frasco contendo 100 ml de solução, embalado 

individualmente" 

UND MAQUIRA 200 9,00 1.800,00 


